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CARGO: ENGENHEIRO CIVIL  

 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisitos: Graduação em Engenharia Civil com diploma fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) e Registro no Conselho de Classe, sendo 
registrado em outro Estado deverá ter o Visto no Conselho Regional de Rondônia.  
Grupo Geral. 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. Proceder avaliação geral requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as 

características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a 
construção; 

2. Calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetem a mesma, 
consultando tabelas e efetuando comparações, levando em consideração fatores como cargo 
calculada, pressões de água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura, para apurar a 
natureza dos materiais que devem ser  utilizados na construção; 

3. Elaborar o projeto de construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando 
tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando um 
cálculo aproximado dos custos, a fim de apresentá-lo ao Secretário da infra-estrutura para 
aprovação; 

4. Dirigir a execução de projetos, acompanhando e orientando as operações a medida que 
avancem as obras, para assegurar o cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e 
segurança recomendados; 

5. Planejar, organizar, executar e controlar projetos na área da construção civil, realizar 
investigações e levantamentos técnicos, definir metodologia de execução, desenvolver 
estudos ambientais, revisar e aprovar projetos, especificar equipamentos, materiais e 
serviços; 

6. Orçar a obra, compor custos unitários de mão de obra, equipamentos, materiais e serviços, 
apropriar custos específicos e gerais da obra. 

7. Executar obra de construção civil, controlar cronograma físico e financeiro da obra, 
fiscalizar obras, supervisionar segurança e aspectos ambientais da obra; 

8. Prestar consultoria técnica, periciar projetos e obras (laudos e avaliações), avaliar dados 
técnicos e operacionais, programar inspeção preventiva e corretiva e avaliar relatórios de 
inspeção. 

9. Controlar a qualidade da obra, aceitar ou rejeitar materiais e serviços, identificar métodos e 
locais para instalação de instrumentos de controle de qualidade; 

10. Elaborar normas e documentação técnica, procedimentos e especificações técnicas, normas 
de avaliação de desempenho técnico e operacional, normas de ensaio de campo e de 
laboratório; 
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11. Participar de programa de treinamento, quando convocado; 
12. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 

convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 
13. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
14. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e 

preservação ambiental; 
15. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas 

de informática; 
16. Executar outras atividade inerentes ao cargo. 

 


